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ESTADO DA PARAiBA

CÂMARA  MUNICIPAL  DE JERICÓ -PB

(CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS)

COMISSÃO  DE JUSTl A E REDA

Parecer: 015/2025

Assunto:

REVOGA   A   LEI   N°   796/2022   QUE   SE   TRATAVA   SOBRE   AS   DIRETRIZES   DA   FAMÍLIA

ACOLHEDORA,  DÁ NOVA REDAÇÃO  E  DA OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

RELATÓRIO

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça  e  Redação  nos  termos  do  art.  37  do  Regimento
lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar e  emitir  parecer sobre  todos  os  Projetos  de  Leis

apresentados nesta casa.

Quanto  à  redação do  projeto  de  lei  em  discussão,  entendo que  não  há erro gramatical  e que o
Projeto de Lei N° 013/2025 Do Poder Executivo respeita os padrões técnicos.

Voto, desta feita,  analisado o teor de constitucionalidade,  legalidade,  regimentalidade e  redação,
do Projeto de Lei N° 013/2025 Do Poder Executivo, decido pelo prosseguimento da matéria.

Jericó  PB, em  11  de Abril de 2025.

r_

J6i,towà,ev,::oTfnteiro

Presidente

Rua  Pe. Jerônimo  Munhoz Martins,  N9185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.)  01.633.342/0001-01
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ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ -PB

(CASA ANTONI0 ANDRADE DE FREITAS)

DOS VOTOS:

Projeto de Lei N9 013/2025
Poder Executivo Municipal

Joilton Alves Monteiro Carlos Antônio  de Oliveira João Pereira da Silva

Voto de Desempate Sim   (X) Sim    (X)

Sim(     )        Não(     ) Não(      ) Não   (      )

Rua  Pe. Jerônimo Munhoz Martíns,  N9 ,185 -Centro -CEP: 58.830-000
C.N.P.J.  (M.F.). ól.633.342/OO01-01
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